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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

No dia 30 de JANEIRO de 2025, às 15h30min, na Promotoria de Justiça de Santa

Vitória do Palmar, o Ministério Publico do Estado do Rio Grande do Sul, representado

pelo Promotor de Justiça Daniel Soares Indrusiak, e Mercado Guigean. CNPJ nº

08 108.008/0001788, sediado na Rua Justino Amone Anacker, nº 1028 A em Santa

Vitória do Palmar/RS, representado por sua Sócia proprietária KÉLER ROSA DA COSTA,

inscrita no CPF n.º' 005.97337055, doravante denominado AJUSTANTE, celebram este

Termo de Ajustamento de Conduta nos seguintes termos:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, em face do disposto no artigo 129,

inciso III, da Constituição Federal e nos artigos Sº e Sº, 5 lº, da Lei n.“ 7347/85, órgão

público encarregado de promover () Inquérito Civil e a Ação Civil Publica para a

proteção de intereses difusos:

CONSIDERANDOque o artigo 170, incrso V, da Constituição Federal estabelece

que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre

iniciativa, tem por fim assegurar .ÉI todos uma existência digna, conforme os ditames da

iustica social, constituindo principio geral da atividade econômica a defesa do

consumidor,

CONSIDERANDOque o artigo Alº do Código de Defesa do Consumidor estipula

como princrpios da Politica Nacional das Relações de Consumo 3 ação governamental

no sentido de proteger efetivamente o consumidor pela garantia dos prod

serviços com padroes adequados de quaiidade seguranca, durabilidade «% dese pen o;
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o um entivo à criação pelos fornecedores de meios elicientes de controle de qualidade &

segrrnnça de produtos e serviços; e & ..:.iil; çrzo : repressão eficrentes de todos os

abusos praticados no mercado de consumo-,

CONSIDERANDO que constituem direitos básicos do COFISUFmeI', prevrsto no
("bart. & incisos I e III, do Código de Dete-3.3 do Consumidor, a proteção da vida, saude

segurança contra os riscos provocados por ;Jraticas no fornecimento de produtos e

sex/icms considerados perigosos ou noctvos, = a informação adequada e clara sobre os

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, caracteristicas,

composição, qualidade e preço, bem como sobre os nisto; que apresentem;

CONSIDERANDOque sao irrrprooros ao uso e consumo nos termos do art. 18,

!: €“ do Código de Defesa do Consumidor, produtos cujos prazos de validade estejam

vencidos e os produtos deteriorados, aiierados, adulterados, avariados, ta-srticados,

corrompidos, fraudados, nocivos & vida ,3, a saúde, perigosos ou, ainda, aqueies em

desacordo com as normas regulamentares cie taoricaçâo, distribuicao ou apresentªrão

CONSIDERANDO que em Operaiâc- de Fiscalizacão de Segurança Alimentar

conjunta realizada no dia 16 de abril de 3024, no estabelecimento AJUSTANTE,

Mercado Guígean, sediado na Rua Justino Amone Anacker, n.”" 1028 A. Santa Vitória do

Palmar/RS, foi constatada a exposição & Merida de produtos em condições improprias

ao consumo humano, sendo ai,)reendld-J 3 761.“ kg: de carne bovina com temperatura

oiterente da indicada pelo fabricante, 2 «g de carne box./ina sem indicação de

protedência, 1,010 kg de emouiidos com temperatura diferente da indicada pelo

fabricante, 1,025 kg de embutidos com prazo de validade ultrapassado, 15 kg de

charque produzido em local sem autorizado 2025 kg de miudos de lrango com ,

»ua Dom Dion-u de Sousa 11-10— .
Tel (.
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0,400 kg de miúdos bovinos com temperatura diferente da indicada pelo fabricante, 2

kg de banha com prazo de validade ultrapassado e 2 kg de salsicha fracionada, todos

conflitantes com a legislação Sàl'lilillla vigente e gerando dano a direitos difusos dos

consumidores:

CONSIDERANDO a instauração do presente Inquérito Civil com a finalidade de

apurar a comermalização de produtos impróprios para consumo pelo estabelecimento

Mercado Guigean no âmbito da Operação de Segurança Alimentar;

E, por fim, considerando a linalidade de adequação às exigências previstas na

legislação em vigor, mncorda o AJUSTANTE em firmar o presente TERMO DE

AJUSTAMENTODE CONDUTA, observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O AJUSTANTE assume a obrigação de não fazer,

consistente em se abster de expor :'i venda quaisquer produtos com prazo de validade

vencido, sem comprovação de procedência, sem inspeção sanitária e/ou sem registro

no orgão competente-, bem como que estejam acondicionados e/ou que sejam

transportados e/ou conservados em temperatura e condições de higiene inadequados,

deixando, deste modo, de fornecer produtos impróprios ao consumo;

Parágrafo único: A obrigação prevista no “caput" incide desde a tirmatura do

presente Termo e tem validade permanente, enquanto o estabelecimento estiver em

atividade;

CLÁUSULA SEGUNDA: O AJUSTANTE assume a obrigação de fazer, consistente

em apresentar 1.) ali/ara de localizacao e funcronamento ou documento equivalente, a

ser expedido pela Prefeitura Municipal; 2.) alvará da vigilância sanitária em vigé 'a, a

fim [um Piauí-1:— sm, /———_ ,,
* entre. CEP 9h230—000, Santa Vitoria do Palmar, Rio m .|..
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iue—xenção e proteção contra incêndios .i sei expedido pelo Corpo de Bombeiros

inªlilltar do RS, tudo no prazo de 65) (segment-i) dias, ; rontar da assrnatura do presente

termo de ajustamento;

Parágrafo único: A comprovação da coligação premia no “caput" no prazi:

estimulado independe de nova notificação ele AJUSTANTE;

CLÁUSULA TERCEIRA: O AJUSTANTE assume a obrigação de fazer, consistente

em fiscalizar o estabelecimento, retirando das prateleiras os produtos expostos a venda

que estejam com o prazo de validade Vlªl'ii (lc... sem comprova-ção de proceªlénoa sem
) corripetente, tem como que estejamli apeção sanitária ou sem registro no tzr

a.:ondicionados ou que sejam transportados ou conservados em remoeratura e

condicoes de higiene inadequados

Parágrafo único: A obl'=ga;âo p'f isla llO “(,apui inucle ale-sde & fii'ifiatu'a do

[glei—ente Termo e tem validade permaiie ite enquanto o estabelecimento esiiver em

atividade;

CLÁUSULA QUARTA: O AJUSTANTE asgunie a obrigação de fazer, consistente

ÉIW fixar, no prazo máximo de 10 (dez dias: & ÇOIllzll' dee-ta data. &' mantei

pei-iruanentemente em local visivel, na enirailn do estabelecimento ou em ourro local

acessivel ao público, 02 (dois) cartazes, medindo, no minimo, 50 cm X 50 rm, que
deverão ser escritos com leªras grandes e legíveis, de facil compreensão pela

população, com finalidade educativa quanto aos direitos do consumidor, com os

seguintes dizeres:

AVISO

[LI/1 Don-i [Jimi-ide si:-usa, 1:40» EPM», :() _"Il beu—nv” l" l Hui-iv u » -, « i»; 1

leªl. JS:“; ãJ-lli 5111 —- , al 1 «> mina («jn—|| .nv. i
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Minima-ii.— Público do Estado do Rio Grande do Sui, -.7 Mercado
Gingam informa e orienta a seus clientes que:

1 Viâi fiquem sempre os prazos de validade dos pr0(|l|íu:

2 » E proibida a venda de produtos com o prazo de
vaiidade vencido ou sem informação quanto ao prazo de
validade bem como sem comprovação de origem e
ingpeçao sanitária;

3 Casr seram encontrados produtos com o pingo rie validade
venono, nuªm informação quanto ao prazo de validade ou lhes sejam
fome—Licio— sem comprovação de origem e inspeçari santana] favor

coin-mun: o rato imediatamente ao proprietário e/r-u «eir—rente (leste
estai,u-iz.-iiirierito romercial, a Vigilância Sanitária Municrpal e a

Prnrrmruim de Justiça de Santa Vitória do Palmar.

Parágrafo único: A comprovação da obrigação prevista no "caput" no prazo

estipulado independe de nova notificação do AJUSTANTE;

CLÁUSULA QUINTA: A titulo de compensação pelos danos gerados, o

AJUSTANTE assume a obrigação de pagar o valor de R$ 568,40 (quinhentos e sessenta

e oito reais e quarenta centavos, a ser destinado ao Fundo para Reconstituição de Bens

Lesados - FRBL, criado pela Lei Esraduai nº 14.791/2015, no prazo de 20 idez) dias.

Parágrafo único: A Promotoria de Justiça emitirá a guia de arrecadação em

favor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados — FRBL, após a assinatura deste

Termo e encaminhará ao AJUSTANTE por meio eletrônico (email ou número de

WhatsApp). Em caso de impossibilidade de emissão da guia no prazo do "caput"]

deverão ser fome-(idos os dados bancários do Fundo para Reconstituicao de Bens

Lesados FRBL ao AJUSTANTE para deposito bancário, devendo haver comprovação

NOS autos, no ITIESITIO pi'dZO.

' ª'llO.ÉÉP_9|1330—ÚOÚ, Santa Vitória do Palmar, Rio nn —i +- — Io Sui
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CLÁUSULA SEXTA: O descumprimento injustificado das obrigações assumidas

na; clausulas anteriores pelo AJUSTANTE no prazo e COHCIIÇÓGS ajustados o sujeitará

ao pagamento de multa em valor equivalente a 20 (vinte) vezes o valor estipulado

na cláusula quinta, incidente & paitir Cio desc-.nwirr—entc das obrigações. avençadas,

(:iíiin «.orreçãomonetária a contar cla data ie tagginatura deste instrumento pela variação

do indice Geral de Preços do Mercado » ÉGPM, divuigado pela Fundação Getúlio

Vargas ou outro índice que vier & SUbSÍÍiiIi'lO, & rn ais 1% da Juma ao mês a partir do

descumprimento, a ser destinada ao Formic- para Reconstituição de Bens LÉSBÚOS ,

PRB,, criado pela Lei Estadual nº 14.791/"2""] 5-

Parágrafo único: Alem da multa premia no "caput". o descumprimento

ncmretará () ajuizamento de mão de ew—ãirào pan] tuª—c:", da tutela especific-“i ou do

I'éJUiiíidº prático equivalente, sendo que a ':“:u :a rima pIÉX'IÉ—TJ não exclui aº. demais

sanções previstas em lei aos responsáveis g'rfli.) atras-o, aejam niveis ou criminais;

CLÁUSULA SÉTIMA: O cumprimento daa obrigacões aqui assumidas não

tiieizia-iisa o AJUSTANTE de satisfazer quaisquer exigencias previstas. na legialacão

fedeial, estadual ou municipal, tamomcn de cumprir &: imposwóes oe ordem

ai,!ministrativa, porventura aplicáveis à amp-“Cí?“ e não constantes neste Termo, não

eiidindo a responsabilizaçãopenal ou aciininisirativa conforme (1151368 0 artigo 34, 53—

(io PioVimento n.“ 71/2017, da Procurado. c:»GeiaI de Justiça.

CLÁUSULA OITAVA: A fiscaliza-à:» d:) numorirnento do compromisso dª.

aiustainento de conduta ora firmado sem 'eita pe'o Ministerio Pubiico, que tomará as

izii'wiciências legais cabíveis. sempre que neaesaár'c, podendo requisitar a fiscalização

aof demais órgãos competentes para real S'êtL'á') de Vistoria;

nt; Vlh' ii ii- “Wii,“ ª'i- ._.
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CLÁUSULA NONA: O presente Inquérito Civil será arquivado e remetido à

apreciação do Egregio Conselho Superior do Ministério Público para homologação da

promoção de arquivamento, sendo o compromisso ajustado fiscalizado em

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC vinculado a este

procedimento;

CLÁUSULA DÉCIMA: Este compromisso produzirá seus efeitos legais a partir de

sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo Sº,

56º, da Lei n.” 7347/85 e do art. 784, H e IV, do Código de Processo Civil;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O foro competente para dirimir questões e

litígios sera o da Comarza de Sima Vitória do Palmar/RS.

Mercado Guigean,
Ajustante.

,,ª _ ._7,1. ile. ll . ermo CEP Sªldãº—DOD, Sama Vitoria do Palmar. Rio ªl ll i|*: wlo Sul
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